
PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO


Primeiro TERMO DE APOSTILAMENTO ao Termo de Fomento 02/2025, que celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALPESTRE e o Círculo de Pais e Mestres da EEEF CARLOS BECKER.



O Município de ALPESTRE, inscrito no CNPJ sob o nº  87.612.933/0001-18, situado a Praça Tancredo Neves nº 300, Bairro Centro, CEP 98 480-000, Rio Grande do Sul - RS, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr. RUDIMAR ARGENTON, brasileiro, casado, portador da Matrícula Funcional nº 68605-3, residente e domiciliado nesse Município, no exercício de suas atribuições legais e regulamentares, doravante denominado ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA e a Organização da Sociedade Civil, Círculo de Pais e Mestres da Escola Estadual de Ensino Fundamental CARLOS BECKER, CNPJ 88.655.881/0001-20, situada na Vila Barra Grande, interior do município, CEP 98 480 -000, Alpestre/RS, neste ato devidamente representada pelo seu Dirigente Legal, Sr. CARLOS LENGOVSKI, conforme Ata nº 04/2024 de 13.07.2024, Registrada no Registro Civil das Pessoas Jurídicas de Alpestre, conforme Protocolo nº 2112, Livro A-4 fls. 7 em 06.08.2024,  REGISTRO  nº 189, às fls.173 v. Livro A-7, doravante denominada OSC, com fundamento na Lei Federal nº 13.019/2014, conforme Processo nº 31/2025, e Inexigibilidade de Chamamento Público nº 09/2025, bem como nos princípios que regem a Administração Pública e demais normas pertinentes, celebram este PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO, na forma e condições estabelecidas nas seguintes cláusulas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DA JUSTIFICATIVA 

Justifica-se o presente Termo de Apostilamento pelo Parecer/ 2025 de 11/08/2025 do Gestor da Parceria e o Of. nº 05/2025 de 25 de julho de 2025 do CPM – Círculo de Pais e Mestres da EEEF CARLOS BECKER, que solicitou alterações na execução do Plano de Trabalho,  com a inclusão de novo Cronograma de Aplicação dos Recursos Financeiros. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

Constitui objeto do presente Termo de Apostilamento, a alteração no Cronograma de aplicação dos  recursos financeiros, com  ajustes em relação  aos  Serviços de Terceiros e Material de Consumo,  sem alterações do valor global do Termo de Fomento nº 02/2025.




3. CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
	
	Fica alterado no Plano de Trabalho, na execução das Metas, no cronograma que previa na ação da Meta 1, conforme planilha do detalhamento da aplicação dos recursos, o valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais)  para Serviços de Terceiros, e conforme novo Plano de Trabalho fica alterado para a execução da Meta 1 o valor total  de R$ 21.850,00 (vinte e um mil, oitocentos e cinquenta reais) para Serviços de Terceiros e R$ 48.150,00 (quarenta e oito mil, cento e cinquenta reais) para Material de Consumo. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO 

As demais cláusulas e condições do Termo de Fomento nº 02/2025 e Plano de Trabalho, que não são abrangidas por este Termo de Apostilamento, permanecem em vigor.

5. CLÁUSULA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO
	
          A Administração Pública providenciará a publicação do presente Termo de Apostilamento, no portal de transparência.  

E por estarem de pleno acordo com as cláusulas e condições estabelecidas, firmam o presente instrumento em duas (2) vias de igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo assinadas.


Alpestre, 12 de agosto de 2025.




           RUDIMAR ARGENTON           	                   CARLOS LENGOVSKI
                 Prefeito Municipal                                                 Presidente da OSC





   Testemunha:________________________    Testemunha:__________________________
                   DECIO DANIELI                                        ELCIO JPÉL PASTORIO
                                Gestor da Parceria                                                 Diretor da Escola                                           






